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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 138
SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/3/2024
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
A dengue é uma doença febril grave causada por um arbovírus. Arbovírus são vírus transmitidos por picadas de insetos, especialmente os mosquitos. Existem quatro tipos de vírus de dengue (sorotipos 1, 2, 3 e 4). Cada pessoa pode ter os 4 sorotipos da doença, mas a infecção por um sorotipo gera imunidade permanente para ele.

O transmissor (vetor) da dengue é o mosquito Aedes aegypti, que precisa de água parada para se proliferar. O período do ano com maior transmissão são os meses mais chuvosos de cada região, exatamente a época que estamos vivendo atualmente, mas é importante manter a higiene e evitar água parada todos os dias, porque os ovos dos mosquitos podem sobreviver por um ano até encontrar as melhores condições para se desenvolver.

Todas as faixas etárias são igualmente suscetíveis, porém as pessoas mais velhas têm maior risco de desenvolver dengue grave e outras complicações que podem levar à morte. O risco de gravidade e morte aumenta quando a pessoa tem alguma doença crônica, como diabetes e hipertensão, mesmo tratada.

Devido a incidência dos criadouros do mosquito transmissor da Dengue, venho sugerir a implantação de um protocolo para que os professores e os próprios alunos da rede municipal de ensino possam, através de um checklist, verificar pontos estratégicos nas imediações e espaços internos do prédio escolar, no caso na própria escola onde os alunos estudam, locais que possam ser vulneráveis a proliferação do mosquito ou que não estão sendo cuidados como deveriam.

Trata-se de uma ação educadora e ao mesmo tempo de grande valia para nossa saúde pública. Sim, pois com uma ação desta natureza, simples e ao mesmo tempo bastante eficaz, criaremos um vínculo entre os alunos e a atual situação que passamos em nossa cidade relacionada à Dengue, formando multiplicadores mirins e juvenis contra a proliferação do mosquito, despertando nos mesmos a vontade de serem parte da solução, inclusive divulgando e agindo de maneira semelhante em vossos lares e junto aos seus familiares, orientando toda família acerca dos cuidados que devem ser tomados por todos.

Concluo este meu documento relembrando que até o dia 12 de março, a Prefeitura de Botucatu já registrava 3.230 casos confirmados de Dengue, sendo desse total 3.172 casos autóctones (casos originados em nossa própria cidade). 
E, infelizmente e com profunda tristeza, tivemos um caso de morte em nossa cidade ocasionada pela dengue, ocorrida também na semana passada.
 [Parte integrante do Requerimento nº 138/2024]
Claro que esta sugestão não é uma medida de ação única, afinal precisamos continuar fortes e unidos, intensificando outras ações, estratégias e insumos possíveis para todo esse grave e perigoso período que estamos vivendo, que pode, infelizmente, se agravar ainda mais nos próximos dias e semanas.
Assim, diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA e à Secretária de Educação, CLÁUDIA MARIA GABRIEL, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, elaborar um protocolo de inspeção nas instalações das escolas municipais na prevenção contra a dengue, envolvendo alunos e professores de nossa rede municipal de ensino, à luz das justificativas e motivos apresentados neste documento.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de março de 2024.
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